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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº 4370/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O REGISTRO

ELETRÔNICO DE PONTO, COM LEITOR BIOMÉTRICO, COM MECANISMO DE

IMPRESSÃO DE COMPROVANTES.

FUGITA  & LOPES  LTDA ME,  estabelecida  na  Rua  Amapá,  nº  3342,  Santa  Luzia,

Votuporanga/SP, CEP: 15.500-085, inscrita no CNPJ sob n° 20.953.197/0001-90, neste

ato representada pelo seu sócio administrador  EVANDRO ALVES LOPES, inscrito no

CPF sob o nº 225.830.468-70, no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para

fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei:

a) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do § 2º

do Artigo 32 da Lei Nº 8.666/93; 

b) Que nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, e que não possui, em seu quadro de pessoal, nem utilizará na prestação dos

serviços  relativos  ao  objeto  desta  Licitação,  empregado(s)  com  idade  inferior  a  18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7°,

da Constituição Federal de 1988.
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c)  Que  se  sujeita  às  condições  do  presente  Edital,  bem como  às  Leis  Federais  nº

8.666/93 e 10.520/02 que regem a presente licitação.

d) Que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de

São Paulo.

e)  Para  o  caso  de  empresas  em  recuperação  judicial:  que  está  ciente  de  que  no

momento da assinatura do Instrumento Contratual deverá apresentar cópia do ato de

nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do

profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou

documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação

judicial está sendo cumprido.

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: que está ciente de que no

momento  da  assinatura  do  Instrumento  Contratual  deverá  apresentar  comprovação

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo

cumpridas.

g)  Para microempresas ou empresas de pequeno porte:  que a  empresa não possui

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço

na íntegra; e que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do

respectivo  edital,  exceto  no  que  diz  respeito  aos  requisitos  de  regularidade  fiscal  e

trabalhista, os quais poderão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação

de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas.
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Por ser verdade assina o presente.

Votuporanga, 05 de janeiro de 2022.

_____________________________________

FUGITA & LOPES LTDA ME

Evandro Alves Lopes

Sócio administrador

42.557.935-9
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº 4370/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O REGISTRO

ELETRÔNICO DE PONTO, COM LEITOR BIOMÉTRICO, COM MECANISMO DE

IMPRESSÃO DE COMPROVANTES.

Caso  a  empresa  venha  sagrar-se  vencedora  do  certame,  seguem  os  dados  do

representante legal para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato:

Nome completo: Evandro Alves Lopes

Cargo: Sócio administrador

CPF: 225.830.468-70

RG: 42.557.935-9

Data de Nascimento: 10/09/1983

Endereço  residencial  completo:  Rua  Osvaldo  Grandizolli,  nº  6.116,  Villar  2  –

Votuporanga/SP – CEP 15505-118 

E-mail institucional: adm@tecnopontoacesso.com.br 

E-mail pessoal: vendas@tecnopontoacesso.com.br

Telefone(s): (17) 3422-1319 / 3406-8223
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OBSERVAÇÃO: Caso este representante não for sócio/proprietário da empresa, deverá

ser  anexado  a  esta  declaração  a  procuração  onde  esteja  expressa  a

capacidade/competência do outorgante para constituir o mandatário.

Votuporanga, 05 de janeiro de 2022.

_____________________________________

FUGITA & LOPES LTDA ME

Evandro Alves Lopes

Sócio administrador

42.557.935-9
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